ORIENTAÇÕES (NÃO COPIAR):
No Processo SEI, clique em “Incluir documento”, selecione o tipo “Termo”;
Preencha o campo “nome na árvore”: Notificação Prévia;
Apague todo o conteúdo do documento e inclua o conteúdo abaixo.
Enviar a notificação ao e-mail institucional do(a) servidor(a).

COPIAR E COLAR NO SEI A PARTIR DAQUI: 

Comissão de Processo Administrativo nº 23106.XXXXXXX/20XX-XX

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA



A(o) Senhor (a) 
NOME DO(A) ACUSADO(A)
Endereço do(a) acusado(a)
e-mail do(a) acusado(a)



Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pelo Ato da Reitoria nº XXXX/20XX, publicado no Boletim de Atos Oficiais da UnB em XXX de XXXXX de XXXXXX, constituída para apurar irregularidades constantes do Processo nº 23106.XXXXXX/20XX-XX, venho NOTIFICÁ-LO(A) de que se encontra na situação de ACUSADO(A), para os devidos efeitos legais, a partir da data da ciência deste documento, especialmente, para assegurar o direito à ampla defesa e ao contraditório, que lhe é garantido pelo art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal, bem como pelo art. 156 da Lei nº 8.112/90, podendo acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial, e todos os demais atos de defesa, admitidos por lei, que entenda necessário.

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e conforme deliberado na Ata de Reunião de (DATA DA ATA), concedo ao(à) senhor(a) o prazo de 10 (dez) dias, na forma do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 9.784/99, para:

a. informar endereço eletrônico (e-mail) ou número de telefone celular do senhor e de seu(s) procurador(es), pelos quais ocorrerão as comunicações e a transmissão de atos e termos deste processo, tendo em vista que este órgão trabalha com processo eletrônico, nos termos do caput do art. 193, caput do art. 270 do Código de Processo Civil c/c art. 4º, caput, do Decreto nº 8.539/2015 c/c parte final do §3º do art. 26 da Lei nº 9.784/99;)

b. especificar as provas que pretende produzir, indicando a pertinência com o assunto apurado no presente processo, nos termos do art. 156 da Lei nº 8.112/90. No caso de solicitação de provas testemunhais, requer-se que seja apresentado rol de testemunhas no qual deve ser esclarecida a pertinência de cada oitiva em breve arrazoado, sob pena de indeferimento, sendo necessário para a qualificação a apresentação de endereço eletrônico (e-mail) e de endereço residencial, bem como os telefones celular, comercial e residencial de cada uma das testemunhas;  

A petição contendo estas informações deverá ser encaminhada ao presidente da Comissão, preferencialmente por meio do endereço de e-mail comissoescpad@unb.br, devendo, no caso de procurador, apresentar a respectiva procuração. Para o acompanhamento da íntegra do processo e para o encaminhamento das futuras petições, informo que esta entidade utiliza o Sistema Eletrônico de Processos (SEI), com base no Decreto nº 8.539/2015, sendo necessário que o(a) senhor(a) e seu procurador realizem no site https://www.portalsei.unb.br/ seu cadastramento como usuário externo do Sistema SEI.

Por fim, segue cópia em meio eletrônico do presente processo, conforme prevê o art. 22 da Lei nº 9.784/99 c/c o art. 188 do Código de Processo Civil, para que o(a) senhor(a) tenha ciência de seu inteiro teor até o presente momento, sem prejuízo do direito de vista aos autos, que lhe é assegurada através do Sistema Eletrônico de Processos (SEI).
Quaisquer esclarecimentos adicionais poderão ser realizados por meio do e-mail comissoescpad@unb.br ou pessoalmente, após agendamento, no horário de (HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO), no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Bloco de Salas de Aula Eudoro de Sousa, 1º andar, sala A1-61/13 (Assessoria de Acompanhamento e Mediação de Conduta – AAMC).
Brasília, (dia) de (mês) de (ano).

(ASSINATURA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO)
